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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 63, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022 
A DIRETORA SUBSTITUTA DO MUSEU DO ÍNDIO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Funai, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de 
acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores NATASHA DA FONSECA DA FROTA SIMÕES, matrícula nº 1345646, 
CPF 070.205.427-51 e CARLOS ALBERTO MONTES PEREZ, matrícula nº 446312, CPF 839.435.527-72, como gestores 
titular e substituto do Contrato n.º 289/2022, para acompanharem a execução do referido contrato celebrado entre 
este MUSEU DO ÍNDIO/FUNAI e a empresa SR SOLUÇÕES SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA., 
CNPJ nº 44.694.619/0001-19. 
Art. 2º. Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da Funai, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 
14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

ELENA GUIMARÃES 
Diretora substituta 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 407, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da 
União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no § 2º do art. 5º do Decreto nº 7.133, de 19 de 
março de 2010, bem como no Art.  8º da Portaria MJ nº 4.040, de 22 de dezembro de 2010, resolve: 
Art. 1º Tornar público a terceira lista de resultados do 12º Ciclo de Avaliação de Desempenho Individual dos servidores 
que recebem a Gratificação de Desempenho de Atividade Indigenista – GDAIN, a Gratificação de Desempenho do Plano 
Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, a Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos – GDACE, ou 
a Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Quadro de Pessoal da FUNAI - GDM-FUNAI, conforme 
anexos, com efeitos financeiros a partir de 1°/08/2022. 
Art. 2º Em consonância com a previsão dada pelo §1º, IV,  art. 34 da Portaria nº 559/PRES, de 29 de junho de 2016, 
os servidores avaliados via sistema que não manifestaram ciência e concordância do resultado da avaliação de desempenho 
individual no prazo estipulado na Portaria de Pessoal CGGP/FUNAI nº 319, de 12 de setembro de 2022, publicada no 
Boletim de Serviço da Funai, Edição Extra, de 14 de setembro de 2022, tiveram o processo de avaliação encerrado e as 
notas atribuídas mantidas. 
Art. 3º Os servidores que interpuseram recurso à Comissão de Avaliação de Desempenho (CAD), caso deferido, deverão 
ter as respectivas notas retificadas. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
ANEXO I 

SERVIDORES EFETIVOS DE OUTROS ÓRGÃOS E ENTIDADES, REQUISITADOS À FUNAI, OPTANTES 
PELA PERCEPÇÃO DA GDAIN (Art. 29, Lei nº 12.269, de 21/06/010). 

SEQUENCIAL MATRÍCULA  GRATIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

0001 2110788 GDAIN 18,00 

0002 7160815 GDAIN 20,00 
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PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 414, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08620.010277/2022-79, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder horário especial à servidora KARINE ASSUMPÇÃO, Indigenista Especializada, NS-A-II, matrícula nº 
3146672, lotada na Coordenação de Acompanhamento de Saúde Indígena da Coordenação-Geral de Promoção dos Direitos 
Sociais da Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável desta Fundação, de acordo com o § 2º e § 3º do Artigo 
98 da Lei nº 8.112/1990, alterado pela Lei nº 13.370, de 12 de dezembro de 2016, até 25 de janeiro de 2023. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 415, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – Funai, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020,  e tendo em vista o que consta no art. 22 do Decreto nº 84.669, de 29 de abril 
de 1980, resolve: 
Art. 1º Excluir do anexo IX da Portaria nº 311/CGGP, de 05 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai 
n° 188, de 06 outubro 2021, o nome do servidor especificado no quadro demonstrativo subsequente: 

 
ANEXO IX 

NS - INDIGENISTA ESPECIALIZADO 

SEQ. MATRICULA NOME CONCEITO FUNDAMENTO 
CLASSE/PADRÃO 

ANTERIOR 
NOVA 

CLASSE/PADRÃO 

63 1321510 
CESAR AUGUSTO 

PEREIRA DOS SANTOS 
CONCEITO 2 ART. 18, § 2° A-II A-III 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE JI-PARANÁ 

PORTARIA Nº 004/2022/CR-JPR/FUNAI 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA CR DE JI-PARANÁ-RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO - FUNAI, nomeado pela Portaria 393/PES/FUNAI, de 30 de maio de 2022, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, Seção 1 de 
13 de outubro de 2020, de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o 
constante dos autos do Processo nº 08079.000273/2022-76, resolve: 
Art. 1º  Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato 274 (4638035), celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL JI-
PARANÁ/RO - FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e a Empresa ECO CLEAN LTDA. inscrita no MF/CNPJ 
sob o nº 14.159.893/0001-27. 

Função  Nome CPF Lotação  

Gestor (a)  Hemanuella Cristina Coxinski Marini 720.610.572-68 SEAD 

Gestor (a) Substituto (a)  Hercules Silva Schiave 468.835.252-20 SEGAT 

Fiscal Administrativo (a) Nelson Deicke 359.991.870-87 SEGAT 

Fiscal Administrativo (a) Substituto (a)  Natanael Carvalho Sobrinho 036.402.642-15 SEGAT 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização. 
II - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 01/2019. 
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Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante.  
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria.  
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.  

(assinado digitalmente) 
ROGER MOREIRA 

Coordenador Regional Substituto  

 

PORTARIA Nº 005/2022/CR-JPR/FUNAI 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA CR DE JI-PARANÁ-RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO - FUNAI, nomeado pela Portaria 393/PES/FUNAI, de 30 de maio de 2022, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, Seção 1 de 
13 de outubro de 2020, de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o 
constante dos autos do Processo nº 08079.000780/2022-18,  resolve: 
Art. 1º  Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato 276 (4641645), celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL JI-
PARANÁ/RO - FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e a Empresa INVIOLAVEL JI-PARANA COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRONICOS DE SEGURANCA LTDA., inscrita no MF/CNPJ sob o 
nº 05.759.418/0001-09. 

Função  Nome CPF Lotação  

Gestor (a)  Alan Alexandre Polenis da Silva 720.610.572-68 SEAD 

Gestor (a) Substituto (a) Laihane Raquel Alves Sodré  737.220.222-15 GABINETE 

Fiscal Técnico (a)  Hercules Silva Schiave 468.835.252-20 SEGAT 

Fiscal Técnico (a) Substituto (a) Nelson Deicke 359.991.870-87 SEGAT 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização. 
II -Fiscal: é servidor designado para o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços e/ou do 
fornecimento de materiais estão compatíveis com os indicadores estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 01/2019. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
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Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante.  
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria.  
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.  

(assinado digitalmente) 
ROGER MOREIRA 

Coordenador Regional Substituto  
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DO RIO NEGRO 

PORTARIA Nº 011/CR-RNG/FUNAI, DE 23DE NOVEMBRO DE 2022. 
Designa Gestores e Fiscais Administrativos para o Extrato 
de Contrato 142/2022. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO RIO NEGRO-AM, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto, aprovado pelo 
Decreto  9.010, de 24 de março de 2017, 
CONSIDERANDO o teor do Artigo 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
CONSIDERANDO o constante dos autos do  processo nº  08780.000054/2022-61, resolve: 
Art. 1º DESIGNAR  os servidores:  JOÃO CLAUDIO DE ANDRADE MOREIRA, matrícula 3051802, CPF nº 
027.601.986-50  e JOSÉ RIBAMAR CALDAS LIMA FILHO , matrícula 0447500, CPF nº 062.718.803-63, como 
Gestores de Contrato, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Extrato de Contrato nº 
142/2022, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a empresa PEDRO PAULO PEREIRA SOARES, 
CNPJ 31.346.425/0001-80 , Registro de preços para a eventual contratação de empresa especializada na prestação dos 
serviços de locação de embarcação, para realizar o transporte de servidores, colaboradores em serviço, indígenas em 
trânsito e materiais diversos em atendimento as necessidades da Coordenação Regional do Rio Negro e Coordenações 
Técnicas Locais a ela vinculadas. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura pelas partes, não podendo ser prorrogada. Data de Assinatura: 22/08/2022. 
Art. 2º   DESIGNAR os Servidores EVALDO MÁRCIO ALENCAR DE ARAÚJO, matrícula 3367450 , CPF nº 
596.386.482-87 e DENIVALDO CRUZ DA SILVA, matrícula 2222399 , CPF nº 436.834.012-46  , como fiscais 
administrativos, titular e substituto, para acompanharem a execução do referido Contrato. 
Art. 3º   Os Gestores e Fiscais Administrativos titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no 
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

FELICIANO BORGES NETO 
Coordenador(a) Regional 


